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IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
Inscrição Municipal: 2799588 CNPJ: 03.828.079/0001-31

Razão Social: SICAFLA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI

Endereço: RUA OLIVA MAIA, 81 APT 101 - MADUREIRA, CEP: 21370-030, Rio de Janeiro 
- RJ

216062 - ALUGUEL DE APARELHOS E UTENS P/USO MED E HOSTPITALAR

344010 - PRODUTOS FARMACEUTICOS E MEDICINAIS-COM ATAC

 Armazenar insumos farmacêuticos, Armazenar medicamentos, Armazenar medicamentos sujeitos 
ao controle especial, Distribuir insumos farmacêuticos, Distribuir medicamentos sujeitos ao controle 
especial, Expedir insumos farmacêuticos, Expedir medicamentos, Fracionar medicamentos, 
Transportar insumos farmacêuticos, Transportar medicamentos sujeitos ao controle especial

352047 - APARELHOS PARA USO TECNICO E PROFISSIONAL -COM ATAC

352063 - MATERIAL CIRURGICO-COM ATAC

 Armazenar produtos para a saúde, Distribuir produtos para a saúde, Expedir produtos para a saúde, 
Fracionar produtos para a saúde, Transportar produtos para a saúde

352080 - APAR EQUIP P/USO MEDICO ODONT E HOSPITALAR -COM ATAC

 Armazenar produtos para a saúde, Distribuir produtos para a saúde, Expedir produtos para a saúde, 
Transportar produtos para a saúde

352098 - INSTRUMENTO E MATERIAL ODONTOLOGICO-COM ATAC

 Armazenar produtos para a saúde, Distribuir produtos para a saúde, Expedir produtos para a saúde, 
Fracionar produtos para a saúde, Transportar produtos para a saúde

352110 - INSTRUMENTO E MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR -COM ATAC

 Armazenar produtos para a saúde, Distribuir produtos para a saúde, Expedir produtos para a saúde, 
Fracionar produtos para a saúde, Transportar produtos para a saúde

Atividades

Protocolo eletrônico nº 09/97/056438/2022

LICENÇA SANITÁRIA DE FUNCIONAMENTO
Nº 09/97/056438/2022

LICENCIAMENTO SANITÁRIO

Complexidade: Pequena Risco: Alto

Concessão: 01/05/2022 Vigência: 30/04/2023 Situação: Ativa

CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO
A empresa declara atender aos requisitos mínimos exigidos pela legislação sanitária vigente para o 
exercício das atividades pretendidas.



Esta Licença foi concedida de acordo com o art. 6º, inciso I, do Decreto Rio n° 45.585, de 27 de 
dezembro de 2018, e terá validade até o dia 30 de abril do exercício seguinte, devendo ser revalidada 
até o último dia útil do mesmo mês, na forma prevista no art. 8º do referido ato normativo

Emitido no dia 12/04/2022 às 09:59 (data e hora de Brasília).

Este documento pode ser validado através do site 
http://sisvisa.rio.rj.gov.br/ValidacaoDocumento ou através do QRCode


